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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 848/17-SG.
Esteio, 12 de julho de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Bancada do PT, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de julho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente o imediato restabelecimento dos sistemas de monitoramento do ar e da água, aptos a aferir os impactos ambientais da Refinaria Alberto Pasqualini sobre a comunidade de Esteio.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, a Câmara de Vereadores realizou uma Audiência Pública na noite de 6 de julho, no Plenário Luiz Alécio Frainer, em que foram ouvidos representantes de funcionários da Refap, que alertaram as autoridades municipais sobre a possibilidade de riscos de operação. No decorrer da Audiência Pública foram apresentados dados que ressaltam a importância do acompanhamento dos impactos ambientais sobre a emissão de gases 4s poluentes, além de líquidos poluentes nos afluentes que abastecem a refinária, que desaguam sobre a bacia que abastece a cidade. Tal acompanhamento é fundamental para que seja possivel tomar providências antes de possível contaminação da população, que pode manisfestar sintomas anos após o contato com os poluentes. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Felipe Costella,
Presidente.
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